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PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 459, de 13 de agosto de 2025 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear ROGÉRIO LUIZ SCAPINI, CPF nº ***.877.318-**, para o cargo de Gerente Adminis-

trativo, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-UFRR), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1847, de 14 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear BRUNA PIAHUI DOS SANTOS, matrícula Siape nº 241****, para exercer a função 

gratificada de Chefe do Setor de Apoio Terapêutico 2, junto à Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêu-

tico, da Gerência de Atenção à Saúde, do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1845, de 14 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, JULIANA EL HAGE MEYER DE BARROS GULINI, matrícula Siape nº 

244****, da função gratificada de Chefe da Unidade de Regulação Interna, junto ao Setor de Contratu-

alização e Regulação, da Superintendência, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa 

Catarina (HU-UFSC), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de setembro de 2025.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1846, de 14 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, LUIZ GUILHERME MARCHESI MELLO, matrícula Siape nº 128****, da 

função gratificada de Chefe da Unidade de Oftalmologia, junto ao Setor de Cuidados Especializados, 

da Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Cassiano 

Antônio Moraes da Universidade Federal do Espírito Santo (Hucam-Ufes), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 11 de agosto de 2025.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1848, de 14 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 
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Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, NADJA ROLIM GONCALVES DE ALENCAR, matrícula Siape nº 

132****, da função gratificada de Chefe da Unidade de Diagnóstico Por Imagem, junto ao Setor de 

Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Aten-

ção à Saúde, do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de setembro de 2025.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1852, de 14 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, LUANA THAIS DUARTE WINKLER, matrícula Siape nº 141*****, da 

função gratificada de Chefe da Divisão Médica, junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Es-

cola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de setembro de 2025. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1849, de 14 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  
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Art. 1º Designar LEONARDO ANDRADA DE MELLO, matrícula Siape nº 128****, substituto da 

função gratificada de Chefe da Unidade de Comunicação Regional 16, da Coordenadoria de Comunica-

ção Social, da Presidência, da Rede Ebserh, no período de 04 a 14 de agosto de 2025. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1850, de 14 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar FERNANDA MARRA DE PAULA GONÇALVES, matrícula Siape nº 341****, subs-

tituta da função gratificada de Chefe da Unidade de Apoio Operacional 1, da Coordenadoria de Comu-

nicação Social, da Presidência, da Rede Ebserh, no período de 23 a 27 de junho de 2025.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1835, de 14 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter definitivo e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de RODRIGO DE QUA-

DROS LEAL, matrícula Siape n° 228****, Assistente Administrativo, do Hospital Universitário de 

Santa Maria da Universidade Federal de Santa Maria (HUSM-UFSM) para o Hospital Universitário 

Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 1089, de 28 de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 1810, 

de 29 de maio de 2024. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1836, de 14 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de SABRINE STEPHANIE CAMBIL DANTAS, matrícula Siape n° 339****, Assistente 

Administrativo, do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar) para o 

Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros da Universidade Federal do Vale do São Fran-

cisco (HU-Univasf), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 27 de agosto de 2025. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1837, de 14 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional mediante permuta a pedido das emprega-

das THAISA AUSIER DA COSTA, matrícula Siape nº 192****, Nutricionista, do Hospital Universi-

tário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF) para o Hospital Universitário Gaffrée e Guinle 

da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (HUGG-Unirio); e FABIELLI MENEZES 

BRAGA, matrícula Siape nº 118****, Nutricionista, do HUGG-Unirio para o Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 18 de agosto de 2025.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1838, de 14 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de YANNA CELIDONIO DAFLON DE MELO, matrícula Siape n° 218****, Enfermeira, 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital Universitário 

Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-UFF), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de setembro de 2025. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1839, de 14 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-



nº 2110, sexta-feira, 15 de agosto de 2025 

 

9 

EBSERH, de JAMILLE GOMES DOS SANTOS, matrícula Siape n° 331****, Técnica em Enferma-

gem, do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) para o 

Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros da Universidade Federal do Vale do São Fran-

cisco (HU-Univasf), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 15 de setembro de 2025. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1840, de 14 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de LEONARDO BEZERRA CUSTODIO, matrícula Siape n° 101****, Fisioterapeuta - Es-

pecialista Profissional em Fisioterapia Respiratória, da Maternidade Escola Januário Cicco da Univer-

sidade Federal do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN) para o Hospital Universitário Onofre Lopes da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de setembro de 2025. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1841, de 14 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de DOUGLAS NASCIMENTO AZEVEDO, matrícula Siape n° 305****, Técnico em 



nº 2110, sexta-feira, 15 de agosto de 2025 

 

10 

Enfermagem, do Hospital Universitário de Lagarto da Universidade Federal de Sergipe (HUL-UFS) 

para o Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe (HU-UFS), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 08 de setembro de 2025. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1842, de 14 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ELIDA APARECIDA LARA, matrícula Siape n° 217****, Técnica em Enfermagem, do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM) para o Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 18 de agosto de 2025. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1843, de 14 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de SAMIA RAQUEL ARAUJO COELHO, matrícula Siape n° 340****, Assistente Admi-

nistrativo, do Complexo Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA) para 

o Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da Rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 22 de agosto de 2025. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1844, de 14 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de CARLA CAROLINE FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula Siape n° 325****, Técnica 

em Enfermagem, do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar) para 

o Hospital Universitário de Lagarto da Universidade Federal de Sergipe (HUL-UFS), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 22 de agosto de 2025. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

 APOSTILAMENTO 

 

Portaria - SEI nº 1851, de 14 de agosto de 2025 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Apostilar a situação funcional de ADOLFO REBOUCAS SOARES, para permanência no exer-

cício da função gratificada de Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos, da Divisão 

de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Onofre 

Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-UFRN), da matrícula Siape nº 122****, 

Analista Administrativo - Gestão Hospitalar, para a matrícula Siape nº 322****, Engenheiro de produ-

ção, em virtude de convocação no concurso público 01/2024 EBSERH Nacional. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 11 de agosto de 2025. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 133, de 11 de agosto de 2025  

O Corregedor-Geral, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da competência 

que lhe confere o art. 19, inciso IV, da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, com 

fundamento no art. 33 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, resolve: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos dos comissários na Inves-

tigação Preliminar do processo nº (23658.011697/2025-81) designados pela Portaria - SEI nº 105, de 11 

de junho de 2025 (50404596), publicada no Boletim de Serviço nº 2068, de 16 de junho de 2025 

(50547237), ante as razões apresentadas na Solicitação Prorrogação Investigação Preliminar CPI-

PPAS/SUP/HU-Furg (52161161), de 11 de agosto de 2025. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Reonauto da Silva Souza Júnior 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D64575309%26id_procedimento_atual%3D64575309%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D644aef8671d0a0c558094337a02608b93612f420d5571fb160438a85ff49c1c083a84ea88b7eb6642498ce1864db90d5dfa09e58c090220277ec5e3928c8a59c5711420851964e702497e55d8d13bb1aa95d897a6c310bf31c19cb124f4d6600&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C6982b4d31009478d475408dddbf01c02%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638908546510892317%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=Gi%2FAphxd7MMjPA3SCEJ6AkVZXepMiJ206IT940hz2Mc%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D67185962%26id_procedimento_atual%3D64575309%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D24786219fc5a3d762773232411edc7e1715240022e02128d16263d97f304de7983a84ea88b7eb6642498ce1864db90d5dfa09e58c090220277ec5e3928c8a59c5711420851964e702497e55d8d13bb1aa95d897a6c310bf31c19cb124f4d6600&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C6982b4d31009478d475408dddbf01c02%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638908546510920085%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=C%2Ffb8RSjBLwXxstg8NZgUGJRXJ%2FKOHc%2FfTOGo8Gow3s%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D67342840%26id_procedimento_atual%3D64575309%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D688fbbb49f40f801a015c97a579a0b0e2e55eb966130b68bf8bd37867df5844a83a84ea88b7eb6642498ce1864db90d5dfa09e58c090220277ec5e3928c8a59c5711420851964e702497e55d8d13bb1aa95d897a6c310bf31c19cb124f4d6600&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C6982b4d31009478d475408dddbf01c02%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638908546510934850%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=cowH02AS8vsX4jepWDmYFPBEZWow0QDNBYhnfKrjIUE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D69118952%26id_procedimento_atual%3D64575309%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Dfec1cd2ce00beb0f70acfd6cd22ed50a03a0b3eecff1a47f8400aa95c62bbff683a84ea88b7eb6642498ce1864db90d5dfa09e58c090220277ec5e3928c8a59c5711420851964e702497e55d8d13bb1aa95d897a6c310bf31c19cb124f4d6600&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7C6982b4d31009478d475408dddbf01c02%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638908546510949493%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=nO0yiP%2B6nf95uKjINF8v0RiS8hRIHAjCCnIXIukr%2BRY%3D&reserved=0

